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LIMITE DO TERRENO ORIGINAL

LIMITE DO TERRENO PÓS RESERVA DE ÁREA

RUA CUBATÃO
codlog: 55700

(asfalto)

R
U

A
 J

O
S

É
 A

N
T

O
N

IO
 C

O
E

L
H

O

co
d

lo
g

: 
1

07
73

5

(a
sf

a
lto

)

L
IM

IT
E

 D
O

 T
E

R
R

E
N

O
 P

Ó
S

 R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 Á

R
E

A

L
IM

IT
E

 D
O

 T
E

R
R

E
N

O
 O

R
IG

IN
A

L

1

17

2

16

<AZ:337°26'06"

E=R=6,62m

<-AZ:336°55'54"

E=R=5,70m

<-AZ:336°25'56"

E=R=6,08m

<-AZ:336°31'19"

A
Z

:6
5

°0
7

'3
4"

->

E
=

R
=

1
4,

79
m

AZ:157°59'45"->

A
Z

:6
7

°0
5

'3
2"

->

E
=

R
=

0
,2

4m

AZ:156°26'55"->

E=R=5,70m

<
-A

Z
:2

4
7

°4
5'

24
"

E
=

R
=

0
,5

7m

AZ:155°51'05"->

E=R=5,88m

AZ:158°13'36"->

E=R=6,25m

<
-A

Z
:2

3
5

°2
0'

02
"

E
=

R
=

1
1,

87
m

< -A
Z:

28
6°

53
'25

"

E
=R

=3
,0

0m

347
8

11

12 13
14

15

E=R=7,00m E=R=7,00m

E=R=7,00m E=R=7,00m E=R=7,28m

E=R=6,69m56
9

10

RESERVATÓRIO DE ÁGUA
A=48,29m²

POÇO DO ELEVADOR
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PAVIMENTO: 2º SUBSOLO (PAVIMENTO TÉCNICO)
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RESERVATÓRIO PARA

APROVEITAMENTO DE ÁGUAS
PLUVIAIS
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RESERVATÓRIO DE CONTROLE
DO ESCOAMENTO SUPERFICIAL

(h=1,05m)
V=13,23m³

PROJEÇÃO 1º SUBSOLO
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RESERVA TOTAL DE ÁREA DE
TERRENO PARA ALARGAMENTO

DE CALÇADA
(A=96,58m²)
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CALÇADA/PASSEIO PÚBLICO CONFORME DECRETO 59.671/20
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ESTACIONAMENTO E

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS
A=183,12m²

TERRENO NÃO ESCAVADO
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PAVIMENTO: 1º SUBSOLO

RAMPA
d=4,00m c=20,00m i=20,00% 2
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A CAIXA DÁGUA
(A=28,25m²)

GERADOR + SALA DE QUADROS
(A=31,41m²)

ENTRADA DE ENERGIA
A=16,28m²

ESCADA "B"
(SEGURANÇA)

A=19,66m²

ELEVADOR
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ESCADA "A"
(COMUM)
A=21,50m² 3
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BICICLETÁRIO+VESTIÁRIO
A=13,38m²

cota sob a rampa
(h=1,20m)

CAIXÃO PERDIDO
A=15,12m²

5.50

1
.2

0

1
.5

0

1

17

2

16

<AZ:337°26'06"

E=R=6,62m

<-AZ:336°55'54"

E=R=5,70m

<-AZ:336°25'56"

E=R=6,08m

<-AZ:336°31'19"

A
Z

:6
5

°0
7

'3
4"

->

E
=

R
=

1
4,

79
m

AZ:157°59'45"->

A
Z

:6
7

°0
5

'3
2"

->

E
=

R
=

0
,2

4m

AZ:156°26'55"->

E=R=5,70m

<
-A

Z
:2

4
7

°4
5'

24
"

E
=

R
=

0
,5

7m

AZ:155°51'05"->

E=R=5,88m

AZ:158°13'36"->

E=R=6,25m

<
-A

Z
:2

3
5

°2
0'

02
"

E
=

R
=

1
1,

87
m

< -A
Z:

28
6°

53
'25

"

E
=R

=3
,0

0m

347
8

11

12 13
14

15

E=R=7,00m E=R=7,00m

E=R=7,00m E=R=7,00m E=R=7,28m

E=R=6,69m56
9

10

B
B

5
.0

0

C
A

LÇ
A

D
A

/P
A

S
S

E
IO

 P
Ú

B
LI

C
O

C
O

N
F

O
R

M
E

 D
E

C
R

E
T

O
 5

9.
67

1/
20

5.00

35.18

17.04 5.50 2.42 7.88

8
.8

0
0

.5
5

2
.5

7

2.34

17.30 5.52 7.20 5.16

7
.3

4
3

.0
0

1
.5

8

1.54

1.31

5
.1

5

4
.6

0

4
.6

7

2
.0

0

4.46

4.30

3.72

5.12

0
.3

10
.8

0

4
.2

9

6.70

L
IM

IT
E

 D
O

 T
E

R
R

E
N

O
 P

Ó
S

 R
E

S
E

R
V

A
 D

E
 Á

R
E

A

L
IM

IT
E

 D
O

 T
E

R
R

E
N

O
 O

R
IG

IN
A

L

LIMITE DO TERRENO ORIGINAL

LIMITE DO TERRENO PÓS RESERVA DE ÁREA

CALÇADA/PASSEIO PÚBLICO CONFORME DECRETO 59.671/20

RESERVA TOTAL DE ÁREA DE
TERRENO PARA ALARGAMENTO

DE CALÇADA
(A=96,58m²)
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PAVIMENTO: TÉRREO

RAMPA
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ÁREA COMPUTÁVEL
(A=279,47m²)

MURO h=2,51m² (ATENDE O ITEM 2.E.1.1 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17)

MURO h=2,51m

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL
ESTACIONAMENTO

(A=36,58m²)

CALÇADA/PASSEIO PÚBLICO CONFORME DECRETO 59.671/20

ÁREA
EMBARQUE E

DESEMBARQUE

MURO h=2,51m² (ATENDE O ITEM
2.E.1.1 DO ANEXO I DO DECRETO

Nº 57.776/17)
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RECREAÇÃO/REFEITÓRIO/RECEPÇÃO/APOIO/WC´s

ÁREA PERMEÁVEL 02
(A=42,04m²)

ÁREA PERMEÁVEL 04
(A=3,84m²)

ÁREA PERMEÁVEL 01
(A=0,68m²)

ÁREA PERMEÁVEL 05 (A=14,02m²)
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TERRENO PARA ALARGAMENTO
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3.
50ÁREA PERMEÁVEL 03

(A=23,25m²)
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DEMONSTRATIVO DE ÁREAS (PÉRGULA - 02)

· ÁREA TOTAL DA PÉRGULA: 100,85m²
· ÁREA MÁXIMA DAS NERVURAS (15%):

15,12m²
· ÁREA DAS NERVURAS (6,26m² + 7,18m²):

13,44m² (13,33%)
· LARGURA DA NERVURA: ENTRE 8,00 E

10,00cm
· ALTURA DA NERVURA: 0,37m
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DEMONSTRATIVO DE ÁREAS (PÉRGULA - 03)

· ÁREA TOTAL DA PÉRGULA: 28,57m²
· ÁREA MÁXIMA DAS NERVURAS (15%): 4,28m²
· ÁREA DAS NERVURAS: 4,26m² (14,91%)
· LARGURA DA NERVURA: ENTRE 8,00 E 10,00cm
· ALTURA DA NERVURA: 0,37m
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DEMONSTRATIVO DE ÁREAS (PÉRGULA - 01)

· ÁREA TOTAL DA PÉRGULA: 23,92m²
· ÁREA MÁXIMA DAS NERVURAS (15%): 3,58m²
· ÁREA DAS NERVURAS: 2,87m² (12,00%)
· LARGURA DA NERVURA: ENTRE 8,00 E

10,00cm
· ALTURA DA NERVURA: 0,37m
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QUADRO DE ÁREAS

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESCALA: 1:100

VIDE FL 01/03

VIDE QUADROS ACIMA

PROJETO SIMPLIFICADO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO E RESPONSÁVEL

TÉCNICO PELA OBRA:
CARLA ELISABETH ARCARI
CAU: A82226-4
CCM: 2.957.120-0

PROPRIETÁRIO: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR BENJAMIN CONSTANT
CNPJ: 60.674.256/0001-06
RESPONSÁVEL LEGAL: PETER MICHAEL NEUFELD
RG: 45.063.372
CPF: 988.970.809-44

CAT. USO: nR1-8
(EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR-EDUAÇÃO
INFANTIL))

ZONA DE USO: ZEU
MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA DE URBANIZAÇÃO
CONSOLIDADA

QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA 4

BAIRRO:                 VILA MARIANA

CONTRIBUINTE:

PROPRIETÁRIO: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR BENJAMIN CONSTANT

037.015.0018-5/0019-3/0020-7/0021-5/
0022-3/0023-1

CODLOG: 55700 E 107735

PLANTAS

Lei 16.402/16, alterada pela Lei 18.081/24 e pela Lei 18.177/24
Lei 16.050/14, alterada pela Lei 17.975/23

QUOTA AMBIENTAL

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA O
RECONHECIMENTO  POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE
PROPRIEDADE DO TERRENO.

ASSUNTO:

LOCAL:

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO
DE OBRA NOVA

RUA CUBATÃO, 831/835/843/849/853/863

RUA JOSÉ ANTONIO COELHO

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

 ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

LEGENDA:

 ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL (circulação vertical)

VAZIO

 ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL (estacionamento)

 ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL (áreas técnicas)

 ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL (bicicletário + vestiário)

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL
(JS)

CEP: 04013-043

 RESERVA DE ÁREA DE TERRENO PARA FINS DE
ALARGAMENTODE CALÇADA

REV. 08.05.26


